
D E C R E T O   Nº  2.744/2012 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

Considerando que a empresa vencedora do certame 

licitatório, na modalidade de Tomada de Preços 

nº 14/2011 - PMB, embora devidamente notificado, 

por 02 (duas) vezes, sendo a primeira em 21 de 

novembro de 2011, e a segunda em 13/02/2012, e 

expedido a Ordem de Serviço, em 20/09/2011, não 

iniciou os serviços, objetos licitados,  

  

Considerando, as razões de interesse público, 

que é o princípio inafastável que norteia a re-

vogação de um ato administrativo, bem como a 

oportunidade e conveniência da administração pú-

blica, motivando a rescisão contratual, nos ter-

mos do arts. 78, XII, e 79, I, da Lei nº 8.666, 

de 21/06/1993,  

 

Considerando, ainda, o disposto no art. 49 da 

Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 

 

 

 

         D E C R E T A 

 

 

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o 

Contrato de Empreitada de Obras nº 349/2011 - PMB, firmado com a empresa  

ARZ ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 04.943.547/0001-81, vence-

dora do certame licitatório, na modalidade Tomada de Preços nº 14/2011 - 

PMB, tendo como objeto manutenção de estradas vicinais deste Município, 

vez que a empresa não iniciou os serviços, objetos licitados. 

 

Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do 

Contrato mencionado no art. 1º deste Decreto, por culpa exclusivamente da 

Contratada, fica a empresa ARZ ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 



04.943.547/0001-81, estabelecida na Av. Getulio Vargas nº 497, centro, na 

cidade de Marumbi(PR), declinado no processo licitatório, suspensa tempo-

rariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, a participar de certame licita-

tório instaurado pelo Município de Bandeirantes(PR), nos termos do art. 

87, III, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran-

tes, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

         Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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